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a palavra extrapatrimonial. Entretanto, 
leva a uma outra questão terminológica, 
qual seja a de saber o significado da pa-
lavra patrimônio, que pode ser empre-
gada em sentido restrito, para designar 
o conjunto de bens de valor econômico, 
ou em sentido amplo, para designar o 
conjunto de todos os bens e direitos, se-
jam ou não de conteúdo econômico. 

E comum, aliás, o uso da expressão 
patrimônio moral, que de certo modo 
invalida a distinção entre o que seja pa-
trimonial e extrapatrimonial. 

Assim, certos de que nesta, como 
nas questões jurídicas em geral, não se 
conseguem palavras e expressões incon-
troversas, preferimos a expressão dano 
moral, à qual atribuímos um sentido 
amplo, sem prejuízo do emprego de qua-
lificativos destinados a lhe restringir o 
alcance, quando for o caso. 

2.2. Noção de dano moral 
O dano moral consiste em um detri-

mento, uma agressão, a elementos rela-
cionados a uma pessoa, física ou jurídi-
ca, que não afeta imediatamente o pa-
trimônio da vítima, considerado este 
como o conjunto de bens de valor eco-
nômico, e que, em se tratando de pes-
soas jurídicas, geralmente é objeto de re-
gistros e demonstrações contábeis. 

O dano moral pode afetar o patrimô-
nio de forma indireta, ou futura, e pode 
até não afetá-lo. No primeiro caso diz-
se que há dano moral com repercussão 
econômica, e no segundo diz-se que há 
dano moral puro, ou dano simplesmen-
te moral. 

A idéia de dano moral, todavia, não 
se limita à questão de honra. Abrange 
aspectos físicos, especialmente em se 
tratando de pessoas naturais, que nada 
dizem com a honra, ou honorabilidade, 
mas simplesmente com a estética, ou be- 

leza. Muitos, então, referem-se ao dano 
estético, como algo diverso do dano mo-
ral. Preferimos, porém, considerá-lo in-
cluído no conceito de dano moral, mes-
mo sem desconhecer que em certos ca-
sos a distinção pode ser relevante. 

Para o adequado exame da questão 
de saber se a pessoa jurídica pode sofrer 
dano moral, e se o imposto de renda in-
cide sobre a indenização acaso devida, 
relevante é a distinção entre dano moral 
com repercussão econômica e dano 
moral puro, bem como a distinção entre 
dano moral e lucro cessante. 

2.3. Dano moral com repercussão 
econômica 

O dano moral pode ter, e pode não 
ter repercussão econômica. Mesmo 
quando tenha tal repercussão, todavia, 
não se confunde com o denominado lu-
cro cessante, como adiante será expli-
cado. Tem caráter subjetivo, e a reper-
cussão econômica é uma potencialida-
de, que não se confunde com o próprio 
dano. 

Assim, se alguém noticia um fato 
que evidencia a falta de higiene de um 
hospital, ou de um restaurante, tal notí-
cia pode ferir o bom nome, o bom con-
ceito, e por isto mesmo constituir um da-
no moral de que é vítima a pessoa, físi-
ca ou jurídica, proprietária do hospital, 
ou do restaurante. E provável que algu-
mas pessoas deixem de ir ao hospital, ou 
ao restaurante, em conseqüência da re-
ferida notícia. Trata-se, pois, de um dano 
moral com repercussão econômica, que 
é sempre presumida em face das cir-
cunstâncias qualificadoras do dano mo-
ral, e de sua vítima. 

Se alguém noticia prática desonesta 
de um determinado profissional, a notí-
cia pode consubstanciar um dano moral 
de que é vítima o referido profissional. 

Dano moral que pode ter, o 
percussão econômica ne 
certos casos pode ter até 

nômica positiva. Se a n 
profissional de modo ind 

clientela, certamente p 
cussão econômica ne 
ocorrer que uma nom 

te moralmente negativa 
ntela do profissional.' 1 
to, a diferença entre o d 
repercussão econômica 
Diferença também ex 
patrimonial, ou econôi 

moral com repercussão 
primeiro, a diminuição c 
co do patrimônio é atu 
onstrada, enquanto nc 

e há de ser presumid 

Dano simplesmente me  
moral puro 

O dano moral é sempre 
tiva. Afeta sempre eler 
que embora possam t 

co não são objetivam 
Pode ter, e pode não t 
nômica. Quando não 
trata de um dano sir 
ou dano moral puro. 
ngue-se do dano m( 
o econômica porqu 
uição do patrlmôni( 

aual nem futura. Afeta 
io moral, a honra, o 

ito de que a vítima 
social em que vive. 

r-se que se trata de 
te moral, ou dano r 
das circunstancias d 

o. Uma ofensa que e 
circunstâncias pode s 
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ão Federal, art. 5, incisos' 
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ral oriundos do mesmo fato.' Resta sa-
ber se é possível a ocorrência de dano 
simplesmente moral e dano material ou 
econômico, em decorrência do mesmo 
fato, sem que o dano material seja decor-
rente do dano moral. 

Entendemos que sim. No caso de 
um homicídio, por exemplo, pode ha-
ver dano moral para os parentes da víti-
ma, e dano material, se ocorre perda de 
vantagens econômicas propiciadas pela 
vítima, e o dano material não decorre do 
dano moral. São resultantes, ambos, do 
mesmo fato, mas são independentes en-
tre si. 

2.6. Lucro cessante 
Lucro cessante é a privação de um 

aumento patrimonial esperado em razão 
do patrimônio ou da atividade de quem 
dele é vítima. O taxista que tem o seu 
automóvel abalroado, ou de qualquer 
outra forma danificado, e por isto deixa 
de trabalhar durante algum tempo, dei-
xa de auferir a remuneração pelos ser-
viços que ficou impedido de prestar. So-
fre, assim, dois tipos de perdas, o preju-
ízo material, correspondente ao valor 
dos reparos de que o veículo necessita 
para voltar a ser utilizado, e o lucro ces-
sante, consubstanciado no valor dos ser-
viços que deixou de prestar durante o 
tempo em que o veículo teve de ficar pa-
rado para a realização dos reparos. 

Inúmeras são as situações nas quais 
se pode caracterizar o lucro cessante. 
Basta que se tenha a possibilidade efe-
tiva, em virtude do desempenho de uma 
atividade econômica, de obter incre-
mentos patrimoniais, e estes deixem de 
ocorrer em virtude da ação de outrem. 

Diversamente da repercussão econô-
mica do dano moral, que em muitos ca- 

Superior Tribunal de Justiça, Súmula 37. 

sos é presumida, como acima se disse, o 
lucro cessante tem caráter objetivo e ca-
rece de demonstração. E sempre quan-
tificável, ainda que não se exija nessa 
quantificação uma exatidão matemá-
tica. 

Como contabilista, participamos de 
uma comissão que apurou o lucro ces-
sante de uma indústria, cujas máquinas 
foram danificadas em virtude da queda 
de um avião da FAB. Não participamos 
da determinação dos danos materiais, 
ocorridos nas edificações e nas máqui-
nas e equipamentos, que foi efetuada 
por uma equipe de engenheiros e econo-
mistas. Fizemos apenas a apuração do 
lucro cessante. Verificamos qual era o 
volume da produção diária daquela in-
dústria e a margem de lucro líquido que 
a mesma auferia sobre os seus produtos. 
Com  esses dados, e considerado o nú-
mero de dias que a empresa deixou de 
funcionar até que fossem feitos os repa-
ros em suas máquinas e equipamentos, 
indicamos o valor do lucro cessante. 

3. A Indenização pelo Dano Moral 
3.1. O dano moral à pessoa jurídica 

A questão de saber se a pessoa jurí-
dica tem, ou não, direito a indenização 
por dano moral exige que se estabeleça 
a distinção, que fizemos acima, entre o 
dano moral simplesmente moral, ou da-
no moral puro e a repercussão econômi-
ca do dano moral. 

Quem sustenta a tese afirmativa ge-
ralmente está a se referir à repercussão 
econômica do dano moral. Na verdade, 
uma pessoa jurídica pode ser atingida 
em seu bom conceito, em sua credibili-
dade, mas não se pode falar em dano 
simplesmente moral, ou dano moral pu-
ro, em se tratando de uma pessoa jurídi- 

. posto que esta não tem 
ão sofre a dor moral, e por 
o tem direito a indenizaç 
to a indenização, isto sin 

rcussão econômica. 
Uma pessoa jurídica n 

ma de um dano simplesn 
dano moral puro. Por is 

nor Tribunal de Justiç 
acerto, que o dano mo-

do protesto indevido de i 
cteriza, se a empresa a 
devedora estava desativ 
E certo que o Superior 
iça sumulou sua jurisp: 
tido de que a pessoa ju 
er dano moral.7  A análi 
dos quais resultou esse 
porém, nos leva à conci 

dano moral aí mencionad 
plesmente moral, ou 
• E dano moral com i 
ômica potencial. No R 
n° 161.913-MG, por e)  
-se de um protesto ind 
de crédito, levado a et 
o, contra o qual a pés: 

do dano, promovera 
indenização por danos 
julgada procedente em a 

ordinárias, e o recu 
foi conhecido. Foi leva 

rcussão patrimonial 
fato que configura da 

Para designar a repercu 
do dano moral diz-s(  

honra objetiva. A dis 
objetiva e honra subj' 

a por alguns. O 1' 
Alberto Menezes Dire 
ciemplo, afirma que 

121.746- RJ, Rei. Mm. Ari F 
n 22/99, p. 503. 

Tribunal de Justiça, Súmu 
IEsp n 147.702-MA, Relato 
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são econômica negativa, vale dizer, pode 
haver prejuízo. Ambos são indenizáveis. 

Em se tratando de pessoa jurídica, 
não se pode falar em dano simplesmen-
te moral, ou dano moral puro, porque 
uma pessoa jurídica não tem sentimen-
tos e portanto não sofre a dor moral, não 
experimenta constrangimentos. Entre-
tanto, se há repercussão econômica, aí 
sim, a pessoa jurídica tem o seu patrimô-
nio diminuído e pode por isto pleitear a 
indenização correspondente. 

Em outras palavras, o patrimônio 
moral da pessoa jurídica só vale na me-
dida em que para esta representa um 
patrimônio econômico em estado po-
tencial. Na medida em que se pode con-
verter em valores econômicos. Por isto 
mesmo é que, para a pessoa jurídica, 
não importa o dano moral em si mesmo, 
mas a repercussão econômica deste. 

A repercussão econômica do dano 
moral, repita-se, não se confunde com o 
lucro cessante, exatamente porque não 
depende de apuração. E presumida em 
face de circunstâncias, e seu valor é fi-
xado por arbitramento, tal como aconte-
ce com a indenização do dano simples-
mente moral. 

4. Indenização de Dano Moral e 
Imposto de Renda 
4.1. Indenização 

A palavra indenização é daquelas, 
raras até, cujo significado não enseja 
divergências, até porque é o mesmo, seja 
na linguagem comum, como na lingua-
gem jurídica, de sorte que nem seria 
necessário dissertar a esse respeito. De  

todo modo, para que fique extreme de 
dúvida a não-incidência dos tributos em 
questão, sobre o valor a título de indeni-
zação recebido, vamos fazê-lo. 

Indenizar é tornar inteiro. Indene é 
o que não sofreu dano. Vem do latim, 
indenis. Derivou de in+damnum, sem 
dano. Indenização é a ação de tornar in-
teiro, vale dizer, de tornar sem dano.9  

Da linguagem comum, à linguagem 
técnica, jurídica, o sentido é pacífico. 
Indenização é "ressarcimento, repara-
ção, compensação.""' E "a reparação do 
prejuízo de uma pessoa, em razão da 
inexecução ou da deficiente execução 
de uma obrigação ou da violação de um 
direito absoluto." A indenização, em 
última análise, "consiste em o ofensor 
colocar materialmente o patrimônio do 
ofendido no estado em que se encontra-
va se não fora a lesão." 2  

4.2. Indenização e imposto de renda 
No Judiciário tornaram-se comuns 

os casos de indenização por desapro-
priação. Tanto aqueles nos quais se 
discutia o valor da indenização, como 
aqueles outros, nos quais era questiona-
da a cobrança indevida de imposto de 
renda. Daí porque alguns, menos aten-
tos, terminaram associando a idéia de 
que o imposto de renda não incide sob 
as indenizações por desapropriação 
mais ao fato da desapropriação, do qu 
ao fato de tratar-se de indenização qu 
como visto acima e de todos é sabido 
nada acrescenta ao patrimônio. 

E claro porém, absolutamente in 
duvidoso, que a não-incidência do i 

o de renda sobre as ind 
propriação nada tem 
ificidade da causa da 

orre do fato de que a 
princípio,'3  nada acres 

ri é nio da pessoa que a r 
do, assim, caso de n 
imposto. 

Em norma recepciom 
inciso III, alínea "a' 
tuição Federal, o Có 

Nacional, estabelece: 
Art. 43. O imposto, de 

da União, sobre a renda 
qualquer natureza te; 

rador a aquisição da d 
de econômica ou jurídic 
1-de renda, assim enten 
GD do capital, do trabalh 

ão de ambos. 
- de proventos de qual 

assim entendidos os 
moniais do inciso a 

Tudo o que está fora d 
O acréscimo patrin 
inexoravelmente, 
idência do imposto 
tos de qualquer na 
or faz de modo 
o a Constituição, 

~vou, para a instit 
an tela, o campo do 

ais. 
iitérprete e aplicada 

deve preferir o 
e a coloque em hari 
i.i.To. No caso de q 

as normas de lei 
ser interpretada 

da cobrança de imj 
o valor de indeni; 

princípio porque em s 

tz.am os processos n• 
DIU de 1302.98, p. 514 c 

Juiz Petrúcio Ferreir2 

Antônio Geraldo da Cunha, Dicionário Etimológico Nova Fronteira da Língua Portuguesa, Nova Fronteira, Rio 

Janeiro, 1982, p. 433. 
Silveira Bueno, Minidicioná rio da Língua Portuguesa, FTD, São Paulo, 1996, p. 361; Deocleciano Terrieri Gui 

rães, Dicionário Técnico Jurídico, Rideel, São Paulo, 1995, p. 361. 
Ana Prata, Dicionário Jurídico, 3' ed., Almedina, Coimbra, 1990, p. 316. 

2  João Meio Franco e 1-lerlander Antunes Martins, Dicionário de Conceitos e Princípios Jurídicos, Almedina, Coi 
bra. 1988, p. 467. 
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tensa normatividade isentiva contida 
no inciso V do art. 6° da Lei n° 7.713, 
de 22/12/88." 
No Superior Tribunal de Justiça a 

jurisprudência é hoje absolutamente 
tranqüila no sentido da não incidência 
do imposto de renda sobre o valor de in-
denizações. Os julgados a seguir trans-
critos, proferidos por unanimidade, tan-
to pela Primeira, como pela Segunda 
Turma, bem o demonstram, inclusive 
pela referência feita no primeiro deles à 
multiplicidade de precedentes jurispru-
denciais: 

"Tributário. Desapropriação. Não-In-
cidência do Imposto de Renda. Lei 
7.713/88 (Arts. 3°, § 2°, e 22, Par. 
Único). 
1. O imposto incidente sobre "renda 
e proventos de qualquer natureza" al-
cança a "disponibilidade nova", fato 
inexistente na desapropriação cau-
sadora da obrigação de indenizar pela 
diminuição patrimonial (proprieda-
de), reparando ou compensando pe-
cuniariamente os danos sofridos, sem 
aumentar o patrimônio anterior ao 
gravame expropriatório. Na desa-
propriação não ocorre a transferência 
de propriedade por qualquer forma de 
negócio jurídico amoldado ao direito 
privado e não se configura o aumen-
to da capacidade contributiva. O im-
posto de renda não incide sobre o va-
lor indenizatório 
2. Multiplicidade de precedentes ju-
risprudenciais. 
3. Recurso improvido."6  

"Tributário. Imposto de Renda. Verba 
Paga como 'Indenização Especial' 

pela Dispensa de Trabalhador. Au-
sência de Hipótese de Incidência Pre-
vista no Art. 43 do CTN. 
1. A não-incidência do 'IR' sobre as 
denominadas verbas indenizatórias a 
título de incentivo a impropriamente 
denominada 'demissão voluntária', 
com ressalva do entendimento do re-
lator (REsp n° l25.791-SP, Voto-Vis-
ta, julgado em 14/12/97), decorre da 
constatação de não constituirem 
acréscimos patrimoniais subsumidos 
na hipótese do art. 43 do CTN. 
2. Recurso Especial conhecido, mas 
improvido."7  
Também no Colendo Supremo Tri-

bunal Federal a jurisprudência é pacífi-
ca no sentido de que indenização não 
consubstancia acréscimo patrimonial e, 
portanto, não se submete à incidência do 
imposto de renda: 

"Representação. Argüição de Incons-
titucionalidade Parcial do Inciso II, 
do Parágrafo 2°, do Art. 1°, do Decre-
to-Lei Federal n° 1.641, de 7.12.1978, 
que inclui a Desapropriação entre as 
Modalidades de Alienação de Imó-
veis, Suscetíveis de gerar Lucro a 
Pessoa Física e, assim, Rendimento 
Tributável pelo Imposto de Renda. 
Não há, na desapropriação, transfe-
rência da propriedade, por qualquer 
negócio jurídico de direito privado. 
Não sucede, aí, venda do bem ao po-
der expropriante. Não se configura, 
outrossim, a noção de preço, como 
contraprestação pretendida pelo pro-
prietário, 'modo privado'. O 'quan-
tum' auferido pelo titular da proprie-
dade expropriada é, tão-só, forma de 
reposição, em seu patrimônio, do jus- 

to preço do bem, que 
cessidade ou utilidade 
interesse social. Tal S 

indenização' prevista 1 

(art. 153, parag. 22). N 
ser reduzida a justa ii 
Ia incidência do imp 
Representação proce 
clarar a inconstitucioi 
pressão 'desapropriaç 
art. 1°, parágrafo 2, ir 
creto-lei n° 1.641/78.' 

"Constitucional. Trib 
de Renda. Renda - C 
4.506, de 30.XI.64, art 
15, IV; CF/67, art. 2 
art. 21,1V. CTN, art. 
1 - Rendas e provent 
natureza: o conceito ir 
cer a existência de rec 
veito, ganho, acréscii 
que ocorrem mediant 
o auferimento de algo 
so. CF, 1946, art. 15, 
22,1V; EC 1/69, art. 2 
43 
II - Inconstitucionali 
da Lei 4.506/64, que ii 
de 7% de imposto de 
aos distribuídos. 
111- R.E. conhecido e 

Como se vê, ajurisp: 
tranqüila no senti 
imo patrimonial n 

ida ou proventos de 
e em conseqüênc 
rda incidência de: 

Entretanto, não tem. 
entre a indeniz 
ta ao patrimônic 

TRF da 3' Região, na REO e AMS 263.249, DiU de 25.02.97, p. 9.332, citado por Alberto Tebechrani e outros, em 
Regulamento do Imposto de Renda para 1998, Resenha, São Paulo, 1998, p. 105. 
STJ. 1' Turma, REsp n" 1 l8534/RS, unânime, Rei. Min. Milton Luiz Pereira, DiU de 19.12.97, p. 67.455. 
STJ, 2' Turma, REsp n° 163011/SC, unânime, Rei. Mm. Adhemar Maciel, DiU de 25.05.98, p. 88. 

Pkio, unânime, Represei 
Pleno, unânime. RE o° ii 
Annando Janczeski, "Da 

São Paulo, n° 52, janei 
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reperc ussão, quando objetivamente de-
monstr 

Do
ável, é o lucro cessante. 
sentimento de dissabor, como 

elemen 
qualqu 

to simplesmente subjetivo, sem 
er possibilidade de repercussão 

econômica, não padece a pessoa jurídi-
ca, que por isto mesmo não tem direito 
à indenização pelo dano simplesmente 
moral, ou dano moral puro. 

Por outro lado, o adequado trata-
mento da questão de saber se o imposto 
de renda incide sobre a indenização exi-
ge que se estabeleça a distinção entre a 
indenização que nada acrescenta ao pa-
trimônio de quem a recebe, e aquela que 
na verdade consubstancia um acréscimo 
patrimonial. 

A indenização de um dano econômi-
co, ou material, ou patrimonial, sendo 
como é mera reposição, nada acrescen-
ta ao patrimônio, e por isto é caso de 
não-incidência do imposto de renda. Já 
a indenização da repercussão econômi-
ca do dano moral, e a indenização do lu-
cro cessante, incrementam o patrimônio  

econômico de quem as recebe, e por ist 
mesmo podem ser fato gerador do i 
posto de renda. 

Em se tratando de indenização do 
dano moral com repercussão econômi 
ca, assim como de indenização por lucr 
cessante, o que está sendo indenizad 
ou tornada inteira, é a renda. Se não t 
vesse ocorrido o fato causa da reper 
cussão econômica negativa, o lucro 
teria formado normalmente, maior por 
tanto, e estaria sujeito à incidência d 
imposto. Do mesmo modo, se não tive 
se ocorrido o fato causa do lucro cess 
te, teria ocorrido o lucro que seria trib 
tável. A indenização, é evidente, nest 
casos faz inteiro o lucro, ou renda, q 
seria tributável. Há de ser tributada por 
tanto. 

Finalmente, note-se que se uma p 
soa física, ou natural, recebe indeni 
ção por dano moral puro, o seu patrim 
nio, no sentido econômico, é aumen 
do. Ocorre, assim, o fato gerador 
imposto de renda. 
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temente, o Si 
plenária, de 

Moreira Alves, pé 

to de 30% exi 
zt. 32, com vistas 

de Contnbi 
, a jurispn 

no país inteiro n 
ao tema, havend 
a constitucionali 

declará-la viciada 
nte invocadc 

e da ampla 4 
intransponí 

o contribuin 
vezes decorrente 
ci até de flagr 

stão foi julgacL 
que, poi 
õ único. 

de modo qi 
1uir que a qu 

tçio que não a 
da Corte Ma 

s parece, cori 
Supremo TribUn 

ser estas. E, i 
iin, passiva e iz 
-9 e 1.976-7, p 
(k) próprio ente 
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e, ou ainc 

devido processo 
sobre a razoabili 


